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Torna obrigatório a aplicação do projeto “posso
ajudar” nas unidades de urgência emergência do
Municipio de Formosa.

Autoria: Ver. Joelson “Trovão”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica obrigatório à aplicação do projeto “posso ajudar” no Municipio de Formosa.

Art. 2º O presente projeto será admitido pelas unidades de urgência e emergência, publicas e
privadas do Municipio.

Art. 3º O projeto irá auxiliar na humanização do serviço de saúde e diminuição de permanência
dos usuários nas unidades, facilitando o dialogo entre as UPAS e pacientes.

Art. 4º O auxilio será prestado por estagiários, servidores ou funcionários devidamente
qualificados que deverão utilizar coletes e se posicionarem de fácil acesso e visibilidade para
melhor localização.

Art 5º As atribuiçoes do “Posso Ajudar” são:

I- Fornecer informações e orientações sobre os serviços prestados pela unidade.
II- Fornecer informações e orientações sobre marcação de exames e consultas.
III- Auxiliar na condução dos pacientes aos setores destinados.
IV- Auxiliar e divulgação campanhas e materiais educativos nas unidades.
V- Auxiliar na criação e elaboração de multirões em suas unidades.
VI- Orientar os usuarios nas dependencias das unidades.

Art. 6º Esta lei entra em vigor no ato da sua publicação

Câmara Municipal de Formosa, 06 março de 2023.

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Os usuários que aguardam atendimento no Pronto-Socorro, que não conhece as normas e
rotinas do hospital ficam sem informações necessárias sobre as filas de atendimentos não
chegam e/ou entram em filas erradas para uso de medicações ou exames outros atendimentos
e ainda a falta de uma escuta adequada destes usuários gera a necessidade de criação do
Projeto “Posso Ajudar?” O Projeto “Posso Ajudar?” é um trabalho de promoção da cidadania,
no qual os estudantes aprendem a promover o diálogo, respeitar as diferenças, trabalhar em
equipe, e principalmente compreender a importância de um atendimento acolhedor e de
qualidade, baseado na humanização da atenção em saúde. Há inúmeros fatores que podem ser
trabalhados pelos académicos do “POSSO AJUDAR?” a fim de agilizar e encaminhar
corretamente estes usuários fazendo com que a espera por atendimento se torne menos
estressante e mais humanizada.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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